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ATOS DA CVI

PORTARIA N. 236/2022
 
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

O Procurador-Geral e o Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores 
de Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida por 
intermédio da Portaria n. 65/2021, e de acordo com o artigo 25, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores (Resolução n. 564/2015), atendendo ao 
disposto no artigo 136 e seguintes da Lei Municipal n. 2.960, de 03 de abril de 1995, 
RESOLVEM:

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar as irregulari-
dades praticadas ou não por servidor do quadro da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
ocupante de cargo de provimento efetivo, por infração, em tese, capitulada no artigo 
120, inciso III, alíneas “a” e “e”; inciso IV, alínea “a” ; e inciso V, alínea “a”, da Lei 
Municipal 2.960, de 03 de abril de 1995, conforme fatos noticiados nos autos do 
Procedimento n. 001/2022.

Art. 2º Ficam designados os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, nomeados pela Portaria n. 55/2022, para conduzirem 
os trabalhos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de outubro de 2022.

Cícero L. Zucco M. Pytlovanciw J
Procurador-Geral

orge Luis Andrade
Secretário de Administração e Finanças
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